
Aula 3: O Marco Legal da Inclusão no Brasil
Objetivos de Aprendizagem

Ao final desta aula, você será capaz de:

Identificar os princípios da educação inclusiva na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (LDB).

Analisar detalhadamente os artigos mais relevantes da Lei Brasileira de Inclusão (LBI) para o contexto 
educacional.

Compreender a estrutura e as diretrizes da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (PNEEPEI).

Distinguir os direitos e deveres da escola, dos alunos e das famílias no processo de inclusão escolar.

A Relevância Prática Deste Conteúdo

Se a aula anterior nos mostrou a história e a filosofia por trás da inclusão, esta aula nos entrega o "manual de 
instruções" legal. Para educadores, gestores e futuros servidores públicos, dominar este marco legal não é um 
diferencial, é uma obrigação profissional. Conhecer a lei é o que nos permite argumentar, planejar e agir com 
segurança, transformando o ideal da inclusão em prática cotidiana. É este conhecimento que capacita um 
professor a exigir os recursos necessários, uma escola a desenvolver seu projeto pedagógico e uma família a lutar 
pelos direitos de seus filhos. Para candidatos a concursos, este é um dos tópicos de maior peso e detalhamento 
em qualquer edital da área de educação.

Mapa Deste Mergulho Legal

A Base de Tudo: A Constituição Federal e a LDB1.

A Grande Consolidação: Análise Profunda da Lei Brasileira de Inclusão (LBI)2.

O Guia Prático: As Diretrizes da PNEEPEI3.

A Engrenagem em Ação: Direitos e Deveres de Todos os Envolvidos4.



Parte 1: A Base de Tudo - As Leis 
Fundamentais
A Arquitetura Legal da Educação Inclusiva

Para compreender o robusto edifício legal da inclusão no Brasil, devemos começar por seus alicerces. Toda a 
estrutura que garante o direito à educação para pessoas com deficiência se assenta sobre duas colunas mestras: a 
Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/96. Ignorar 
essas leis fundamentais seria como tentar entender um prédio analisando apenas as janelas, sem conhecer sua 
fundação e sua estrutura. Elas estabelecem os princípios e os valores que orientam todas as políticas e normas 
subsequentes.

A Constituição Federal, nossa Lei Maior, é o ponto de partida. Promulgada em um momento de redemocratização, 
ela foi pioneira ao estabelecer um novo pacto social, baseado na cidadania e na dignidade da pessoa humana. É 
nela que o direito à educação é afirmado como um direito de todos, sem qualquer tipo de discriminação. A LDB, 
por sua vez, vem para "traduzir" esses grandes princípios constitucionais em diretrizes e normas para a 
organização da educação em todo o território nacional.

Nesta primeira parte de nossa aula, faremos uma análise detalhada e cuidadosa desses documentos. Não se trata 
de uma leitura fria da lei, mas de uma interpretação sobre como seus artigos construíram, passo a passo, o 
caminho que tornou a educação inclusiva não apenas uma possibilidade, mas um dever do Estado e um direito de 
cada cidadão. Entender a força desses textos iniciais é o que nos dá a base para compreender a profundidade e o 
alcance de leis mais específicas, como a Lei Brasileira de Inclusão.



A Constituição Cidadã e o Direito à 
Educação (1988)
A Constituição Federal de 1988 é o documento que inaugura, no plano jurídico, a visão de uma sociedade inclusiva. 
Seu texto é um reflexo direto das lutas sociais que marcaram o fim do regime militar, incluindo os movimentos de 
pessoas com deficiência. O direito à educação é tratado de forma central, especialmente no Artigo 205, que o 
define como "direito de todos e dever do Estado e da família", visando ao "pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho". A universalidade expressa em "direito de 
todos" é a pedra angular sobre a qual todo o resto se constrói.

Para garantir que esse direito seja efetivo, o Artigo 206 estabelece os princípios sob os quais o ensino deve ser 
ministrado. O primeiro e mais importante para o nosso tema é a "igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola". Este inciso é fundamental, pois ele não fala apenas em garantir a matrícula (acesso), mas 
em criar as condições para que o aluno possa continuar seus estudos (permanência). Isso já apontava para a 
necessidade de suportes e adaptações, mesmo que o texto não usasse esses termos.

É no Artigo 208, que detalha os deveres do Estado com a educação, que encontramos a menção direta ao nosso 
público. O inciso III garante o "atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino". Como vimos na aula histórica, a palavra "preferencialmente" foi 
um marco para a época, indicando uma clara mudança de rota: o lugar do aluno com deficiência é a escola 
comum. Embora hoje essa palavra seja vista como insuficiente, em 1988 ela foi o motor que iniciou a transição do 
modelo segregado para o modelo de integração e, posteriormente, inclusão.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
A terminologia "portadores de deficiência" é do texto original da Constituição e foi mantida por fidelidade 
histórica. A terminologia atual e correta é "pessoas com deficiência".



A LDB e a Organização da Educação 
Nacional (1996)
Se a Constituição desenha o mapa, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96) traça 
as estradas. A LDB é a principal lei que regulamenta o sistema educacional brasileiro, detalhando como os 
princípios constitucionais devem ser aplicados na prática, desde a educação infantil até o ensino superior. Ela 
reafirma a educação como um direito e estabelece as responsabilidades da União, dos Estados e dos Municípios. 
Para a educação inclusiva, a LDB dedica um capítulo inteiro, o que demonstra a importância que o tema adquiriu.

A LDB, em seu Artigo 4º, reforça o dever do Estado de garantir o "atendimento educacional especializado gratuito 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino". Observe que 
aqui a lei já atualiza a terminologia e o público-alvo, alinhando-se a debates pedagógicos mais recentes da época, 
e introduz o conceito de transversalidade, que seria aprofundado anos mais tarde pela PNEEPEI.

A ideia de transversalidade é poderosa. Ela significa que a educação especial não é um degrau ou um caminho 
paralelo, mas um conjunto de suportes que "atravessa" toda a vida escolar do aluno, estando presente onde e 
quando for necessário, seja na creche, no ensino técnico ou na universidade. A LDB começa a delinear, assim, uma 
estrutura de apoio que não se limita a um único espaço físico (a escola especial), mas que deve acompanhar o 
aluno em sua jornada pela escola comum.



O Capítulo V da LDB: O Espaço Dedicado à 
Educação Especial
O Capítulo V da LDB (Artigos 58 a 60) é inteiramente dedicado à Educação Especial. O Artigo 58 a define como "a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação". Este artigo é o coração 
da LDB no que tange ao tema, e sua interpretação foi o centro de muitos debates ao longo dos anos. Ele 
estabelece que, sempre que necessário, haverá "serviços de apoio especializado, na escola regular, para 
atender às peculiaridades" desses alunos.

É aqui que a lei começa a dar pistas sobre o como. Ela fala em "apoio especializado", legitimando a necessidade de 
recursos e profissionais para além do professor regente da sala de aula. O parágrafo primeiro do Art. 58 é ainda 
mais explícito, afirmando que esse atendimento especializado será feito em "classes, escolas ou serviços 
especializados" sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração 
nas classes comuns do ensino regular. Este trecho, em particular, foi por muito tempo utilizado para justificar a 
manutenção de escolas especiais como uma alternativa à rede comum.

Contudo, a evolução do pensamento inclusivo e a promulgação de leis posteriores, como a Convenção da ONU e a 
LBI, transformaram radicalmente a interpretação deste artigo. O que antes era lido como uma escolha entre a 
escola comum e a especial, hoje é entendido de uma forma muito mais restritiva. A regra absoluta passou a ser a 
matrícula na classe comum, e os "serviços especializados" passaram a ser compreendidos como o Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), ofertado no contraturno, como veremos ao analisar a PNEEPEI. A escola especial, 
segundo a visão atual, só seria uma opção em casos de extrema especificidade, uma exceção que precisa ser 
muito bem fundamentada.



A Evolução Interpretativa e a Força da 
Inclusão
A história da legislação não é estática; ela é constantemente reinterpretada à luz de novos valores sociais e de 
novas normas. O texto da LDB de 1996 é um exemplo perfeito desse dinamismo. A expressão "preferencialmente 
na rede regular" e a possibilidade de "classes e escolas especiais" foram progressivamente perdendo espaço para 
uma interpretação inequivocamente inclusiva, impulsionada pela força de documentos posteriores. A Convenção 
da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2006), com seu status de emenda constitucional no 
Brasil, e a Lei Brasileira de Inclusão (2015) foram determinantes nesse processo.

Esses novos marcos legais não revogaram a LDB, mas a "ressignificaram". Eles estabeleceram que o direito à 
educação em um sistema inclusivo é absoluto. Diante disso, a palavra "preferencialmente" da LDB passou a ser 
lida, na prática jurídica e pedagógica, como "obrigatoriamente". Não se trata mais de uma preferência, mas de um 
direito do aluno e um dever da escola. A recusa de matrícula de um aluno com deficiência na rede regular de 
ensino tornou-se um ato ilegal e discriminatório, passível de punição.

Dessa forma, a estrutura prevista na LDB se reconfigurou. A "classe comum" tornou-se o espaço principal e 
obrigatório de escolarização. Os "serviços de apoio especializado" foram consolidados na figura do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), ofertado no contraturno para complementar ou suplementar a formação. E as 
"escolas especiais" deixaram de ser uma alternativa para se tornarem, na visão da política atual, instituições que 
devem reorientar seu papel para, por exemplo, atuar como centros de formação, produção de material e apoio à 
rede regular, em vez de espaços de escolarização substitutiva.



O Dever da Escola à Luz da Constituição e da 
LDB
Com base nesses alicerces, qual é, então, o dever fundamental da escola? A partir da Constituição e da LDB, 
podemos afirmar que toda e qualquer instituição de ensino, pública ou privada, tem a obrigação legal de aceitar a 
matrícula de qualquer aluno, independentemente de sua deficiência, transtorno ou condição. A escola não pode 
criar barreiras, impor testes de seleção ou alegar que "não está preparada" para justificar uma recusa. A 
preparação é um dever que decorre da lei, não uma condição para cumpri-la.

Além do acesso, a escola tem o dever de garantir a permanência com qualidade. Isso significa que, uma vez 
matriculado, o aluno tem o direito de receber os suportes necessários para seu pleno desenvolvimento. Isso 
envolve desde adaptações de acessibilidade física, como rampas e banheiros adaptados, até a disponibilização de 
recursos pedagógicos e profissionais. A LDB, ao prever "serviços de apoio especializado", já estabelecia a base 
para a criação de um ecossistema de suporte que seria detalhado posteriormente.

Em síntese, a mensagem da nossa legislação fundamental é clara: a escola é para todos. A função do sistema 
educacional não é selecionar os alunos que se encaixam em um modelo pré-definido, mas sim transformar-se para 
acolher a diversidade de seus estudantes. Essa premissa, estabelecida na Constituição de 1988 e organizada pela 
LDB de 1996, abriu as portas para que, anos depois, a Lei Brasileira de Inclusão viesse para não apenas 
recomendar, mas para exigir e detalhar como essa transformação deve acontecer na prática.



Parte 2: A Grande Consolidação - Lei 
Brasileira de Inclusão
LBI: O Estatuto que Transformou o Direito em Fato

Se as leis anteriores construíram a fundação, a Lei nº 13.146 de 2015, conhecida como Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (LBI) ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, veio para erguer o edifício e colocar o 
telhado. Este é, sem dúvida, o mais importante e abrangente diploma legal sobre o tema no Brasil. A LBI nasceu 
com a missão de consolidar todas as conquistas anteriores e, principalmente, de internalizar e detalhar a aplicação 
da Convenção da ONU, da qual é diretamente derivada. Ela não apenas enuncia direitos, mas cria mecanismos 
para sua efetivação e estabelece sanções para seu descumprimento.

A LBI representa uma mudança de patamar na luta pela inclusão. Ela aborda todos os aspectos da vida da pessoa 
com deficiência: trabalho, saúde, lazer, transporte, acesso à justiça e, claro, educação. Para os profissionais da 
educação, conhecer o Capítulo IV da LBI, que trata especificamente do Direito à Educação, é indispensável. Seus 
artigos são diretos, claros e impositivos, não deixando margem para interpretações que restrinjam o direito à 
inclusão.

O grande mérito da LBI foi o de transformar conceitos e princípios em obrigações práticas. Ela define o que é 
acessibilidade, o que é desenho universal, o que é adaptação razoável e, crucialmente, tipifica como crime a 
conduta de negar a inclusão. Com a LBI, a discussão saiu do campo do "se" para o campo do "como". A inclusão 
deixou de ser uma meta a ser alcançada para se tornar uma obrigação a ser cumprida imediatamente, sob pena da 
lei. Nas próximas páginas, vamos dissecar seus artigos mais importantes e entender seu impacto revolucionário no 
cotidiano escolar.



Definindo os Termos do Jogo: Os Conceitos-
Chave da LBI
Antes de analisar o direito à educação em si, é crucial entender como a LBI define seus termos fundamentais, pois 
essas definições orientam toda a interpretação da lei. O Artigo 2º estabelece a definição de pessoa com 
deficiência, alinhando-se plenamente ao modelo biopsicossocial da Convenção da ONU. Segundo a LBI, pessoa 
com deficiência é "aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas".

Essa definição é revolucionária por si só. Ela deixa claro que a deficiência não está na pessoa, mas na interação 
entre a sua condição (impedimento) e as barreiras impostas pelo meio. Isso significa que, para a lei, o foco da ação 
deve ser a eliminação das barreiras, e não a "correção" do indivíduo. É uma mudança de perspectiva que impacta 
diretamente a prática pedagógica, exigindo que o educador olhe para o ambiente, para a metodologia e para os 
materiais, e se pergunte: "O que aqui está atuando como uma barreira para este aluno?".

O Artigo 3º prossegue com um glossário de conceitos essenciais. Ele define o que são barreiras (urbanísticas, 
arquitetônicas, nos transportes, nas comunicações, atitudinais, tecnológicas), o que é comunicação (incluindo 
Libras, Braille e sistemas de comunicação alternativa), e o que é tecnologia assistiva. Dominar esses conceitos é 
fundamental para compreender as exigências que a lei faz à escola. Por exemplo, uma atitude de um professor que 
infantiliza um aluno com deficiência intelectual é, à luz da LBI, uma barreira atitudinal, tão prejudicial quanto uma 
escada para um cadeirante.



Acessibilidade e Adaptação Razoável: A 
Dupla Dinâmica da Inclusão
Dentro do glossário do Artigo 3º da LBI, dois conceitos merecem destaque especial por seu impacto direto na 
prática educacional: acessibilidade e adaptação razoável. Embora relacionados, eles não são sinônimos. 
Compreender sua diferença é a chave para planejar uma inclusão efetiva, que seja ao mesmo tempo universal e 
individualizada.

Acessibilidade
A acessibilidade é definida pela LBI como a 
"possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e 
comunicação, (...) bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público". A acessibilidade é 
um atributo proativo e coletivo. Ela deve existir 
previamente, independentemente de haver uma 
demanda específica. Na escola, isso se traduz em 
rampas, banheiros adaptados, sinalização em 
Braille e visual, e um site acessível para leitores de 
tela. No campo pedagógico, a acessibilidade é 
materializada pelo Desenho Universal para a 
Aprendizagem (DUA), que planeja aulas já 
acessíveis para a diversidade de alunos.

Adaptação Razoável
A adaptação razoável, por outro lado, é definida 
como "adaptações, modificações e ajustes 
necessários e apropriados que não acarretem 
ônus desproporcional ou indevido, quando 
requeridos em cada caso". A adaptação é uma 
medida reativa e individual. Ela entra em cena 
quando as medidas de acessibilidade universal 
não são suficientes para garantir a participação de 
um aluno específico. Por exemplo, mesmo que a 
aula seja planejada com DUA, um aluno com baixa 
visão pode precisar de uma prova impressa em 
fonte 48. Essa prova ampliada é uma adaptação 
razoável. Permitir que um aluno com TDAH faça a 
prova em uma sala separada para minimizar 
distrações é outra adaptação razoável. A escola 
não pode negar essas adaptações sob a alegação 
de que elas não são oferecidas a todos, pois sua 
natureza é, por definição, individualizada.



O Coração da Lei: O Direito à Educação no 
Capítulo IV
Chegamos ao epicentro da discussão legal sobre inclusão no Brasil: o Capítulo IV da Lei Brasileira de Inclusão, 
que trata exclusivamente do Direito à Educação. Este capítulo é o que dá a tônica e a força para toda a 
transformação exigida no sistema de ensino. Seu texto é uma resposta direta e contundente a décadas de exclusão 
e segregação, e cada um de seus artigos foi pensado para fechar brechas e garantir que o direito à educação 
inclusiva seja inegociável.

O Artigo 27 é a porta de entrada e a declaração de princípios deste capítulo. Ele afirma que "A educação constitui 
direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao 
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 
físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 
aprendizagem". Este artigo é uma obra-prima de síntese, pois estabelece não apenas o direito, mas também seu 
objetivo final: o desenvolvimento pleno do indivíduo, respeitando sua singularidade.

A expressão "sistema educacional inclusivo em todos os níveis" é a chave de tudo. A lei não fala em "escolas 
inclusivas" ou "salas inclusivas", mas em um sistema inteiro que deve operar sob a lógica da inclusão. Isso 
significa que a inclusão não é responsabilidade de um professor isolado ou de uma escola bem-intencionada, mas 
uma obrigação que se estende desde o Ministério da Educação até a gestão da escola, passando pelas secretarias 
estaduais e municipais. A LBI impõe uma mudança estrutural, não apenas ações pontuais.



O Projeto Pedagógico que Institucionaliza a 
Inclusão
O parágrafo único do Artigo 27 traz uma das exigências mais práticas e transformadoras da LBI para o cotidiano 
escolar. Ele afirma que "É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação 
de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e 
discriminação". Ao dividir a responsabilidade entre quatro atores, a lei cria uma rede de proteção e compromisso, 
deixando claro que a inclusão é uma tarefa coletiva.

É nesse contexto que a LBI exige que a inclusão seja parte integrante do Projeto Político Pedagógico (PPP) da 
escola. O PPP é o documento que define a identidade da escola e as diretrizes para seu funcionamento. Ao 
determinar que a inclusão esteja no PPP, a lei a retira do campo do improviso e a coloca no centro do planejamento 
estratégico da instituição. A escola não pode mais tratar a chegada de um aluno com deficiência como uma 
surpresa; ela deve, em seu planejamento anual, já prever as estratégias, os recursos, a formação de professores e 
as metodologias para acolher a diversidade.

Isso significa que o PPP deve conter, explicitamente, como a escola irá implementar o Desenho Universal para a 
Aprendizagem (DUA), como organizará a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE), como se dará a 
articulação entre os professores da sala comum e do AEE, quais serão as políticas de combate ao bullying e à 
discriminação, e como serão conduzidos os processos de avaliação inclusiva. O PPP deixa de ser um documento 
genérico e passa a ser um plano de ação concreto para a inclusão, que pode e deve ser cobrado pela comunidade 
escolar e pelas autoridades.



As Obrigações do Poder Público Detalhadas 
no Artigo 28
Se o Artigo 27 estabelece o direito, o Artigo 28 detalha os deveres. Este artigo é um verdadeiro checklist de 
obrigações que incumbem ao poder público para assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar o sistema educacional inclusivo. É um dos artigos mais importantes para quem precisa 
fiscalizar ou exigir o cumprimento da lei, pois ele lista, em 18 incisos, exatamente o que o Estado deve fazer.

O inciso I já estabelece a obrigação de assegurar um "sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades", reforçando o comando do artigo anterior. O inciso II fala em "aprimoramento dos sistemas 
educacionais" para garantir as condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem. Esses quatro 
pilares, que já mencionamos, são o roteiro para uma inclusão bem-sucedida. Não basta matricular (acesso), é 
preciso garantir que o aluno queira e possa ficar (permanência), que ele interaja e se sinta parte do grupo 
(participação) e que ele efetivamente aprenda (aprendizagem).

Outro ponto de extrema relevância é o inciso III, que determina a oferta de "profissionais de apoio escolar". Este 
inciso deu base legal para a presença de mediadores, tutores ou cuidadores em sala de aula para alunos cuja 
necessidade específica demande auxílio em atividades de comunicação, alimentação, locomoção e higiene. A lei, 
portanto, prevê e exige um suporte humano individualizado dentro da sala de aula, quando necessário, para além 
do trabalho coletivo do professor regente e do suporte complementar do AEE.



Da Formação Docente à Criminalização da 
Recusa

Formação Docente Inclusiva
Aprofundando a análise do Artigo 28, encontramos diretrizes que impactam diretamente a qualidade do 
ensino. O inciso IX, por exemplo, exige a "adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores". A LBI compreendeu que a inclusão não se sustenta 
sem educadores preparados. Por isso, ela torna obrigatório que os cursos de Pedagogia e as 
licenciaturas preparem os futuros professores para a diversidade, e que os sistemas de ensino ofereçam 
formação contínua para os profissionais que já estão em atuação.

Vedação à Cobrança e Criminalização
Ainda mais impactante é o que a lei estabelece sobre a recusa de matrícula. O Artigo 28, em seu 
parágrafo primeiro, é taxativo: "Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, 
aplica-se, obrigatoriamente, o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII e XVIII deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em 
suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações."

Este parágrafo é uma das maiores vitórias da LBI. Ele proíbe explicitamente a cobrança da famigerada 
"taxa de inclusão" e obriga as escolas particulares a arcarem com todos os custos necessários para a 
inclusão, como a contratação de profissionais de apoio ou a aquisição de tecnologias assistivas. A 
lógica da lei é que a inclusão é um princípio que qualifica toda a comunidade escolar, e seus custos 
devem ser diluídos no planejamento financeiro da instituição, não repassados como um fardo para uma 
única família. A violação deste dispositivo não é apenas uma infração administrativa; a LBI a tipifica 
como crime, como veremos a seguir.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
A aplicação e fiscalização do Art. 28, especialmente no que tange às escolas privadas, podem envolver o 
Ministério Público e os órgãos de proteção ao consumidor. Consulte sempre as fontes oficiais para 
verificar os procedimentos de denúncia em sua localidade.



Quando a Discriminação se Torna Crime
A Lei Brasileira de Inclusão não se contentou em apenas declarar direitos; ela criou mecanismos de punição para 
quem os desrespeita. Em seu Capítulo II do Título III, a LBI altera o texto da Lei nº 7.853/89 para tipificar como 
crime diversas condutas discriminatórias. Para a área da educação, a mudança é profunda.

A Conduta Tipificada

O novo texto estabelece como crime, punível com 
reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa, a 
conduta de "recusar, cobrar valores adicionais, 
suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar 
inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão 
de sua deficiência". A lei é extremamente detalhada 
nos verbos para não deixar brechas. Não é apenas a 
recusa direta que é crime, mas também a "enrolação" 
(procrastinar) ou o cancelamento da matrícula no meio 
do ano.

Agravantes e Responsabilidade

O parágrafo único deste artigo ainda prevê uma pena 
maior (reclusão de 3 a 5 anos) se o crime for praticado 
contra pessoa com deficiência menor de 18 anos, 
tornando a proteção à criança e ao adolescente ainda 
mais rigorosa. A responsabilidade pelo crime recai 
sobre o gestor da instituição de ensino. Isso significa 
que o diretor da escola ou o mantenedor da instituição 
privada pode ser pessoalmente responsabilizado 
criminalmente por uma prática discriminatória.

Essa criminalização teve um efeito pedagógico e inibidor imenso. Ela enviou uma mensagem clara à sociedade e, 
principalmente, aos gestores escolares: a inclusão não é uma opção, não é um favor e não é uma escolha. É uma 
obrigação legal, e seu descumprimento acarreta consequências severas, incluindo a privação de liberdade. Isso 
fortaleceu imensamente as famílias e os órgãos de fiscalização na luta pela garantia do direito à matrícula.



Parte 3: O Guia Prático - As Diretrizes da 
PNEEPEI
PNEEPEI: Traduzindo a Lei em Ação Pedagógica

Se a LBI é o código penal e civil da inclusão, a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva (PNEEPEI), de 2008, é o guia de implementação pedagógica. Embora seja anterior à LBI, suas 
diretrizes foram tão alinhadas com os princípios da Convenção da ONU que ela foi amplamente recepcionada e 
fortalecida pela lei de 2015. A PNEEPEI é o documento do Ministério da Educação que orienta os sistemas de 
ensino sobre como organizar a educação especial para que ela cumpra sua função de apoiar o sistema 
educacional inclusivo.

O grande mérito da PNEEPEI foi o de romper oficialmente com a ideia de que a educação especial poderia ser um 
sistema substitutivo ao ensino regular. Ela estabeleceu que o lugar de TODOS os alunos é a sala de aula comum e 
redefiniu o papel da educação especial. Esta deixa de ser uma "modalidade" que atende alunos em espaços 
segregados e passa a ser um serviço de apoio, de natureza complementar ou suplementar, oferecido 
preferencialmente no contraturno.

A PNEEPEI, portanto, organiza o "como fazer". Ela detalha o que é o Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
quem é seu público-alvo, onde ele deve acontecer e qual o seu objetivo. Para qualquer profissional da educação 
que atue no Brasil, compreender a PNEEPEI é tão fundamental quanto conhecer a LBI, pois é ela que dá o norte 
para a prática pedagógica diária, para a organização dos recursos e para a articulação entre os diferentes 
profissionais da escola. Nas próximas páginas, vamos explorar os pilares desta política fundamental.



O Coração da PNEEPEI: O Atendimento 
Educacional Especializado (AEE)
O conceito central e mais inovador da PNEEPEI é, sem dúvida, o Atendimento Educacional Especializado (AEE). A 
política o define como um conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados 
institucionalmente, prestado de forma a complementar ou suplementar a formação dos alunos. É crucial entender 
cada parte dessa definição para não confundir o AEE com outras modalidades de apoio, como o reforço escolar ou 
a terapia.

Primeiro, o AEE não substitui a escolarização, ele a complementa ou suplementa. A complementação é destinada 
aos alunos com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento. Seu objetivo é trabalhar em habilidades e 
conhecimentos que não são o foco do currículo comum, mas que são essenciais para que o aluno possa participar 
e aprender na sala de aula regular. Por exemplo, ensinar o sistema Braille a um aluno cego, ensinar o uso de um 
software de comunicação alternativa a um aluno não-verbal, ou trabalhar a orientação e mobilidade.

A suplementação, por sua vez, é destinada aos alunos com altas habilidades ou superdotação. Seu objetivo é 
aprofundar e enriquecer o currículo, oferecendo desafios e oportunidades para que esses alunos possam 
desenvolver seus talentos e interesses, que muitas vezes extrapolam o que é trabalhado em sala de aula. Isso 
pode envolver projetos de pesquisa, participação em olimpíadas de conhecimento ou o desenvolvimento de 
protótipos. Em ambos os casos, o AEE é realizado, por regra, no contraturno da escolarização regular, para não 
privar o aluno da convivência e do currículo comum.



O Público-Alvo do Atendimento Educacional 
Especializado
Para que o AEE seja eficaz e direcionado, a PNEEPEI define com clareza qual é o seu público-alvo. Essa definição 
é fundamental para que os sistemas de ensino possam planejar a oferta do serviço e para que as escolas saibam 
quais alunos são elegíveis para o atendimento. De acordo com a política, o AEE destina-se a:

Alunos com Deficiência:
Aqueles que têm impedimentos 
de longo prazo de natureza 
física, intelectual, mental ou 
sensorial. A política abrange 
aqui as categorias tradicionais 
de deficiência: física, auditiva, 
visual, intelectual e múltipla 
(associação de duas ou mais 
deficiências).

Alunos com Transtornos 
Globais do 
Desenvolvimento (TGD):
Esta categoria, na época da 
publicação da política, era 
utilizada para se referir a 
quadros que afetam a interação 
social, a comunicação e o 
comportamento. O principal 
exemplo é o Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). Embora 
a terminologia psiquiátrica 
tenha evoluído, para fins de 
elegibilidade para o AEE, os 
alunos com TEA continuam 
sendo público-alvo.

Alunos com Altas 
Habilidades ou 
Superdotação:
Aqueles que demonstram 
potencial elevado em qualquer 
uma das seguintes áreas, 
isoladas ou combinadas: 
intelectual, acadêmica, 
liderança, psicomotricidade e 
artes. Também apresentam 
elevada criatividade, grande 
envolvimento na aprendizagem 
e realização de tarefas em 
áreas de seu interesse.

É importante ressaltar que alunos com outras condições, como o Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade (TDAH) ou a Dislexia, embora necessitem de estratégias pedagógicas diferenciadas e 
adaptações em sala de aula, não são considerados público-alvo do AEE pela PNEEPEI. Para esses 
alunos, o suporte deve ser garantido pelo professor da sala de aula regular, por meio de um planejamento 
inclusivo e do uso de práticas como o Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA). O AEE tem um foco 
específico nos três grupos listados acima.



O Espaço do AEE: As Salas de Recursos 
Multifuncionais (SRM)
A PNEEPEI não apenas definiu o que é o AEE, mas também idealizou o espaço físico onde ele deveria acontecer. 
Para materializar a proposta, o Ministério da Educação criou o Programa de Implantação de Salas de Recursos 
Multifuncionais. As Salas de Recursos Multifuncionais (SRM) são ambientes escolares, localizados 
preferencialmente na própria escola do aluno ou em uma escola polo da região, equipados com mobiliários, 
materiais didáticos e pedagógicos, e recursos de tecnologia assistiva para a oferta do AEE.

A ideia de "multifuncionalidade" é central. A SRM não é uma sala para um único tipo de deficiência. Ela deve ser 
equipada para atender à diversidade do público-alvo do AEE. Por isso, os kits distribuídos pelo MEC para a 
montagem dessas salas costumam incluir uma vasta gama de itens: desde computadores com softwares de 
acessibilidade (leitores de tela, teclados virtuais), mouses e acionadores adaptados, até materiais para estimulação 
sensorial, jogos pedagógicos, o material dourado, o alfabeto móvel, e recursos para a produção de materiais em 
Braille e Libras.

O profissional que atua na SRM é o professor do Atendimento Educacional Especializado. Este deve ser um 
docente com formação específica em Educação Especial, capaz de avaliar as necessidades do aluno, elaborar um 
plano de atendimento individualizado e utilizar os diversos recursos disponíveis na sala para desenvolver as 
habilidades do estudante. A SRM, portanto, não é um depósito de equipamentos, mas um laboratório de 
aprendizagem e inclusão, o coração pulsante do AEE, onde a teoria da PNEEPEI se transforma em prática concreta.



O Plano de Ensino Individualizado (PEI)
O trabalho realizado no Atendimento Educacional Especializado não pode ser aleatório ou baseado no improviso. 
Ele deve ser guiado por um planejamento cuidadoso, que parte das necessidades e potencialidades de cada aluno. 
Esse planejamento é formalizado em um documento conhecido como Plano de Ensino Individualizado (PEI) ou 
Plano de Desenvolvimento Individual (PDI). Embora a nomenclatura possa variar entre as redes de ensino, sua 
função é a mesma: ser o roteiro do AEE para cada estudante.

O PEI é elaborado pelo professor do AEE em colaboração com o professor da sala de aula regular, a família do 
aluno e, sempre que possível, com o próprio aluno. Ele parte de uma avaliação pedagógica inicial, que busca 
identificar não apenas as dificuldades, mas principalmente as habilidades, os interesses e as formas de 
aprendizagem do estudante. Com base nessa avaliação, o PEI estabelece os objetivos a serem alcançados no AEE, 
as estratégias que serão utilizadas, os recursos necessários e os critérios de avaliação do progresso.

Este documento é dinâmico e deve ser revisto periodicamente. Ele serve como uma ponte de comunicação 
fundamental entre o AEE e a sala de aula comum. Por exemplo, se no AEE o aluno está aprendendo a usar um 
tablet com um software de comunicação, o PEI deve orientar o professor da sala regular sobre como integrar esse 
recurso nas atividades da turma. Dessa forma, o PEI garante que o trabalho do AEE não seja desvinculado da 
escolarização, mas que atue diretamente para remover as barreiras que impedem a participação e a aprendizagem 
do aluno no ambiente coletivo.



Parte 4: A Engrenagem em Ação - Direitos e 
Deveres
O Ecossistema da Inclusão: Papéis e Responsabilidades

Até agora, analisamos o robusto arcabouço legal e político que sustenta a educação inclusiva no Brasil. No 
entanto, as leis e políticas só ganham vida quando as pessoas as colocam em prática. A inclusão não é um ato 
isolado de um único ator, mas o resultado do funcionamento de uma complexa engrenagem, um verdadeiro 
ecossistema onde cada parte tem um papel fundamental. Nesta última parte da aula, vamos detalhar os direitos e 
deveres dos três principais grupos de atores envolvidos no dia a dia da escola: os alunos, a escola (representada 
por seus gestores e educadores) e as famílias.

Compreender essa distribuição de papéis é crucial para evitar conflitos e garantir uma colaboração produtiva. 
Muitas vezes, as dificuldades no processo de inclusão surgem de mal-entendidos sobre quem é responsável por 
cada ação. A família espera algo que é dever da escola, a escola exige algo que é direito da família, e o aluno 
acaba sendo prejudicado por essa falta de alinhamento.

A legislação que estudamos, especialmente a LBI, é clara ao estabelecer uma corresponsabilidade. No entanto, é 
no cotidiano que esses papéis se materializam. Vamos, portanto, traduzir os termos legais em ações práticas, 
delineando o que se espera de cada um para que a engrenagem da inclusão gire de forma suave e eficaz, sempre 
com o foco no pleno desenvolvimento e na felicidade do estudante.



Os Direitos Inalienáveis do Aluno
O aluno é o centro de todo o processo inclusivo e o principal sujeito de direitos. Muitas vezes, falamos sobre ele, 
mas esquecemos de falar para e com ele. É fundamental que o próprio estudante, na medida de suas 
possibilidades de compreensão, conheça seus direitos para que possa se tornar um agente ativo em sua própria 
educação. Com base em toda a legislação estudada, podemos sintetizar os principais direitos do aluno público-
alvo da educação especial:

Direito à Matrícula:
Todo aluno tem o direito de ser matriculado na 
escola comum, regular e de sua preferência, 
preferencialmente a mais próxima de sua 
residência, sem qualquer tipo de discriminação ou 
seleção.

Direito a um Ambiente Acessível:
O aluno tem direito a uma escola livre de barreiras 
arquitetônicas, de comunicação e, principalmente, 
atitudinais. Isso inclui o direito de ser tratado com 
respeito e dignidade por todos os membros da 
comunidade escolar.

Direito a Recursos e Suportes:
O aluno tem direito a receber todos os recursos de 
tecnologia assistiva, adaptações razoáveis e 
profissionais de apoio que forem necessários para 
garantir sua participação e aprendizagem. Isso não 
é um favor, mas um direito garantido por lei.

Direito a um Currículo Flexível:
O aluno tem o direito de participar das mesmas 
atividades que seus colegas, com as adaptações 
curriculares necessárias. Ele não pode ser excluído 
de aulas de educação física, passeios ou projetos 
por causa de sua deficiência.

Direito a uma Avaliação Justa:
O aluno tem o direito de ser avaliado em suas 
competências e progressos, por meio de 
instrumentos diversificados que permitam que ele 
demonstre o que sabe, em vez de ser penalizado 
por suas dificuldades.

Direito de Ser Ouvido:
O aluno tem o direito de expressar seus interesses, 
suas dificuldades e suas preferências, e de 
participar, sempre que possível, da elaboração de 
seu próprio Plano de Ensino Individualizado (PEI).



Os Deveres Inegociáveis da Escola
A escola, como representante do Estado e prestadora do serviço educacional, é a principal detentora de deveres 
no processo de inclusão. Seus deveres não se resumem a "aceitar" o aluno, mas a agir proativamente para garantir 
uma inclusão de qualidade. A seguir, detalhamos as obrigações práticas que recaem sobre a gestão e a equipe 
pedagógica:

Dever de Matricular e Não Discriminar:
A escola tem o dever de efetivar a matrícula sem 
impor qualquer condição, taxa adicional ou 
processo seletivo. Deve combater ativamente 
qualquer forma de discriminação dentro de seus 
muros.

Dever de Prover Recursos:
É obrigação da escola, seja pública ou privada, 
fornecer os profissionais de apoio, os materiais 
adaptados e as tecnologias assistivas necessárias. 
A escola deve buscar os meios (junto às 
secretarias de educação, no caso das públicas) 
para garantir esses recursos.

Dever de Elaborar e Executar o PEI:
A escola, por meio de seus professores do AEE e 
da sala regular, tem o dever de realizar a avaliação 
pedagógica e construir, em parceria com a família, 
o Plano de Ensino Individualizado do aluno.

Dever de Formar sua Equipe:
A gestão escolar tem o dever de promover e buscar 
formação continuada para todos os seus 
profissionais (professores, coordenadores, 
funcionários), para que saibam como lidar com a 
diversidade e implementar práticas inclusivas.

Dever de Tornar o Ambiente Acessível:
A escola deve realizar as adaptações arquitetônicas 
e de comunicação necessárias para eliminar 
barreiras, garantindo que o aluno possa circular e 
usar todos os espaços com autonomia e 
segurança.

Dever de Dialogar com a Família:
A escola tem a obrigação de manter um canal de 
comunicação aberto, transparente e colaborativo 
com a família do aluno, compartilhando progressos, 
desafios e decisões importantes.



Os Direitos e Deveres Essenciais da Família
A família é uma peça-chave na engrenagem da inclusão. Ela não é uma mera espectadora, mas uma parceira ativa 
e essencial no processo. A legislação garante direitos importantes às famílias, mas também lhes atribui deveres 
que são cruciais para o sucesso da inclusão.

Direitos da Família:

Direito de Matricular o Filho na Escola 
Comum:
A família tem o direito de escolher a escola de sua 
preferência (pública ou privada) e de ter a matrícula 
de seu filho efetivada sem qualquer impedimento.

Direito de Exigir o Cumprimento da Lei:
A família tem o direito de exigir que a escola 
forneça todos os suportes previstos na LBI e na 
PNEEPEI, como o AEE, o profissional de apoio e as 
adaptações razoáveis.

Direito de Participar do PEI:
A família tem o direito de ser chamada para 
participar da elaboração, do acompanhamento e da 
reavaliação do Plano de Ensino Individualizado de 
seu filho.

Direito à Informação:
A família tem o direito de ser informada de forma 
clara e regular sobre o desenvolvimento 
acadêmico, social e emocional de seu filho.

Deveres da Família:

Dever de Matricular e 
Garantir a Frequência:
É dever da família efetuar a 
matrícula e garantir que o aluno 
frequente tanto as aulas da 
classe comum quanto o 
Atendimento Educacional 
Especializado.

Dever de Colaborar com 
a Escola:
A família deve atuar como 
parceira da escola, fornecendo 
informações importantes sobre o 
aluno (suas habilidades, 
interesses, histórico de saúde), 
participando das reuniões e 
colaborando na implementação 
das estratégias definidas no PEI.

Dever de Fornecer os 
Laudos Médicos (quando 
houver):
Embora o laudo médico não seja 
obrigatório para a matrícula ou 
para o acesso ao AEE (a 
avaliação pedagógica é 
soberana), é dever da família, 
caso possua o laudo, 
compartilhá-lo com a escola, 
pois ele contém informações 
que podem ajudar a equipe a 
compreender melhor as 
necessidades do aluno.



Tabela de Corresponsabilidades no 
Processo de Inclusão
Para visualizar de forma clara e objetiva como as responsabilidades se distribuem, a tabela a seguir resume as 
principais atribuições de cada ator no processo educacional inclusivo, com base na legislação vigente.

ATOR PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES

BASE LEGAL PRINCIPAL

ESTADO (União, Estados, 
Municípios)

- Formular e financiar as políticas 
de inclusão.
- Garantir a formação inicial e 
continuada de professores.
- Distribuir recursos e apoiar 
tecnicamente as escolas.
- Fiscalizar o cumprimento da 
legislação em toda a rede.

CF/88 (Art. 208), LDB (Art. 4º), 
LBI (Art. 28)

ESCOLA (Gestão e Corpo 
Docente)

- Efetivar a matrícula de todos, 
sem discriminação.
- Elaborar um Projeto Político 
Pedagógico inclusivo.
- Garantir acessibilidade e 
eliminar barreiras.
- Fornecer AEE, profissional de 
apoio e adaptações.
- Promover um ambiente 
acolhedor e não-discriminatório.
- Manter diálogo constante e 
colaborativo com a família.

LBI (Art. 27, 28), PNEEPEI 
(Diretrizes)

FAMÍLIA - Efetuar a matrícula e garantir a 
frequência do aluno.
- Atuar como parceira ativa da 
escola.
- Participar da elaboração e 
acompanhamento do PEI.
- Fornecer informações 
relevantes sobre o aluno.
- Acompanhar o desenvolvimento 
e a vida escolar do filho.

LBI (Art. 27), Código Civil (Poder 
Familiar)

ALUNO - Frequentar a escola e o AEE.
- Participar das atividades 
propostas.
- Expressar suas necessidades, 
interesses e dificuldades.
- Respeitar os colegas e 
profissionais da escola.
- Ser o protagonista de sua 
própria aprendizagem.

LBI (Art. 27), ECA (Direito à 
Educação e ao Respeito)

Esta tabela demonstra que a inclusão só é bem-sucedida quando há um esforço coordenado. Não se trata de 
transferir responsabilidades, mas de somar esforços, cada um cumprindo seu papel para garantir o direito 
fundamental à educação de qualidade para todos.



A Interface com a Saúde: O Papel do Laudo 
Médico
Um dos pontos que mais gera dúvidas e conflitos na relação entre família e escola é a questão do laudo médico. É 
fundamental esclarecer, à luz da legislação, qual o verdadeiro papel desse documento no contexto educacional. 
Muitas escolas, por desconhecimento ou por uma prática antiga, ainda exigem o laudo como condição para a 
matrícula ou para a oferta de suportes, o que é uma prática ilegal.

A Nota Técnica nº 04/2014 do MEC é categórica ao afirmar que a ausência de laudo médico não pode, em 
hipótese alguma, impedir a matrícula ou o acesso do aluno ao Atendimento Educacional Especializado (AEE). O que 
define a elegibilidade do aluno para o AEE é a avaliação pedagógica realizada pelo professor especialista, em 
colaboração com o professor da sala comum e a família. É o olhar pedagógico que identifica as barreiras para a 
aprendizagem e define os apoios necessários, não o diagnóstico clínico.

Dito isso, qual a função do laudo? O laudo médico, quando existe, é um documento informativo e complementar 
muito importante. Ele pode ajudar a equipe pedagógica a compreender a natureza do impedimento do aluno (seja 
ele sensorial, intelectual, etc.) e a descartar ou considerar certas abordagens. Por exemplo, um laudo de um 
oftalmologista pode detalhar o nível de acuidade visual de um aluno, ajudando o professor do AEE a definir o 
melhor tamanho de fonte ou o tipo de recurso óptico a ser utilizado. Portanto, é dever da família, caso possua o 
laudo, compartilhá-lo com a escola, mas é dever da escola não fazer dele uma exigência ou uma barreira.



A Aplicação da Lei na Perspectiva da 
Neurodiversidade
O arcabouço legal brasileiro, especialmente a LBI, é tão bem fundamentado no modelo social que ele se adapta 
perfeitamente às tendências mais atuais do pensamento inclusivo, como o conceito de Neurodiversidade. Embora 
a lei não use este termo, seus princípios dão total amparo para uma prática pedagógica que respeite e valorize as 
diferentes formas de funcionamento cerebral.

Quando a LBI, em seu Artigo 2º, define a deficiência como a interação entre um impedimento e as barreiras do 
ambiente, ela abre o caminho para entendermos que o "problema" de um aluno com autismo não é seu cérebro, 
mas a interação desse cérebro com um ambiente escolar que pode ser sensorialmente caótico, socialmente 
complexo e pedagogicamente rígido. A obrigação legal de remover barreiras e prover adaptações razoáveis (Art. 
28) é, na prática, o dever de tornar a escola um ambiente "neuroacessível".

Isso se materializa em ações concretas amparadas pela lei. Por exemplo, criar uma "sala de acalmar" para um 
aluno com TEA que sofre sobrecargas sensoriais é uma adaptação razoável. Permitir que um aluno com TDAH use 
fones de ouvido para abafar o ruído durante uma atividade que exige concentração é outra. Flexibilizar a forma de 
entrega de um trabalho para um aluno com dislexia, permitindo uma apresentação oral em vez de escrita, é 
garantir o direito à participação e à aprendizagem (Art. 28, inciso II). A lei não prescreve a receita, mas obriga a 
escola a encontrar a solução, e a perspectiva da neurodiversidade nos dá as pistas de qual solução é mais 
respeitosa e eficaz.



O Amparo Legal para o DUA e a Avaliação 
Inclusiva
Da mesma forma, a Lei Brasileira de Inclusão fornece o amparo legal definitivo para a implementação de duas das 
mais importantes tendências pedagógicas atuais: o Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) e a Avaliação 
Inclusiva. A lei não apenas permite, mas exige práticas que estão no cerne dessas abordagens.

O DUA, como vimos, é a prática de planejar aulas que já são, desde o início, flexíveis e acessíveis. O Artigo 28 da 
LBI, ao exigir o "aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de [...] participação e 
aprendizagem", e a "adoção de práticas e currículos pedagógicos inclusivos", está, na essência, descrevendo os 
objetivos do DUA. Quando um professor oferece o conteúdo em texto, vídeo e áudio (Múltiplos Meios de 
Apresentação), ele está cumprindo o dever legal de remover barreiras de comunicação. Ao permitir que os alunos 
respondam com uma redação, um podcast ou um mapa mental (Múltiplos Meios de Expressão), ele está garantindo 
o direito à participação.

A Avaliação Inclusiva, por sua vez, encontra respaldo direto no inciso XVII do mesmo Artigo 28, que determina a 
"oferta de ensino e de avaliação das habilidades funcionais e vocacionais, que incorpore recursos de tecnologia 
assistiva, de forma a ampliar as habilidades de participação e de aprendizagem". A lei reconhece que a avaliação 
não pode ser única e padronizada. Ela deve ser flexível e incorporar os recursos que o aluno utiliza no seu dia a 
dia. Isso legitima o uso de provas orais, projetos, portfólios e o uso de tecnologias assistivas durante o processo 
avaliativo, focando no que o aluno sabe e não na forma como ele expressa esse saber.



Estudo de Caso: Aplicando o Marco Legal na 
Prática
Para consolidar nosso conhecimento, vamos analisar uma situação-problema e como o arcabouço legal que 
estudamos se aplicaria para resolvê-la.

A Situação:

A família de Lucas, um menino de 8 anos com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), procura a 
Escola "Aprender Feliz", uma instituição privada, para realizar a matrícula no 3º ano do Ensino Fundamental. O 
diretor da escola informa que "infelizmente, todas as vagas para alunos de inclusão já foram preenchidas" e que a 
escola "não possui estrutura para atender a um caso como o de Lucas". Ele sugere que a família procure uma 
escola especial.

Análise à Luz da Lei:

Recusa de Matrícula: A atitude do diretor configura o crime tipificado na Lei nº 7.853/89 (alterada pela LBI), 
pois ele está recusando a inscrição de um aluno em razão de sua deficiência. A alegação de "vagas de 
inclusão" preenchidas é ilegal, pois não existe um número limitado de vagas para alunos com deficiência; a 
inclusão é para todos.

1.

Ação da Família: A família pode registrar um boletim de ocorrência na delegacia de polícia e também 
formalizar uma denúncia junto ao Ministério Público.

Alegação de Falta de Estrutura: A LBI (Art. 28) e a PNEEPEI estabelecem que é dever da escola (pública ou 
privada) prover a estrutura e os apoios necessários. A "falta de estrutura" não é uma justificativa legal para a 
recusa, mas sim uma confissão de que a escola está descumprindo a lei.

2.

Dever da Escola: A escola deveria matricular Lucas e, a partir daí, elaborar seu PEI, identificar os suportes 
necessários (como um profissional de apoio, se for o caso) e adaptar suas práticas pedagógicas.

Encaminhamento para Escola Especial: A PNEEPEI e a LBI estabelecem o sistema educacional inclusivo como 
regra. Ao sugerir a escola especial, o diretor está indo contra a política nacional vigente e negando o direito de 
Lucas à convivência e aprendizagem na escola comum.

3.

Direito do Aluno: Lucas tem o direito de estar na escola regular, e o AEE, se necessário, deve ser ofertado 
no contraturno.

Conclusão do Caso:

A conduta da escola é integralmente ilegal e discriminatória. A família está amparada pela lei para exigir a matrícula 
imediata e a oferta de todos os suportes necessários, além de poder buscar a responsabilização criminal do 
gestor.



Consolidação da Aula 3
Perguntas para Reflexão

Qual foi o principal impacto da Lei Brasileira de Inclusão (LBI) na interpretação de leis anteriores, como a LDB?1.

Um diretor de escola pode legalmente negar a matrícula de um aluno alegando que o laudo médico ainda não 
foi emitido? Por quê?

2.

Qual a diferença fundamental entre o papel do professor da sala de aula comum e o do professor do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE)?

3.

Se uma escola privada informa que pode aceitar um aluno com deficiência, mas que para isso cobrará uma taxa 
extra para a contratação de um mediador, qual é a ilegalidade nessa proposta?

4.

Conexão com a Próxima Aula

Nesta aula, dissecamos o "o quê" e o "porquê" legal da inclusão. Agora que dominamos o arcabouço de direitos e 
deveres, estamos prontos para aprofundar na prática. Na Aula 4 3 O Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), vamos focar totalmente no "como". Exploraremos em detalhe as metodologias, as ferramentas, a elaboração 
do PEI e o dia a dia do profissional que atua nas Salas de Recursos Multifuncionais.

Recursos Adicionais

Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015): https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13146.htm

1.

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI): 
https://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf

2.

Nota Técnica nº 04/2014 - Orientação quanto a documentos comprobatórios de alunos com deficiência: 
https://portal.mec.gov.br/programa-saude-da-escola/194-secretarias-112877938/secad-educacao-
continuada-223369541/16761-legislacao-secadi

3.

Cartilha "O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular" - MPSP: 
https://biblioteca.mpf.mp.br/repositorio/items/2ba67ff6-7c3a-4eb9-8213-315ec1e3df80

4.

Mensagem Final: Conhecer a lei é empoderador. Para o profissional da educação, não é apenas uma ferramenta 
de trabalho, mas um escudo para proteger seus alunos e um argumento para lutar por uma escola 
verdadeiramente justa. Use este conhecimento para ser um agente ativo na garantia de direitos.
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